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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à
saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a
seguridade social, com base nos seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas

e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - eqüidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento;
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do
Governo nos órgãos colegiados.

* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência
social de que trata o art. 201;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
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IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele
equiparar.

* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da
União.

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a
cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado,
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de
economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e
farão jus aos benefícios nos termos da lei.

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da
utilização intensiva de mão-de-obra.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de
recursos.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em
lei complementar.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual,

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a
receita ou o faturamento.

* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

Seção II
Da Saúde
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.
 ....................................................................................................................................................

Seção IV
Da Assistência Social

....................................................................................................................................................

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas
com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas
gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas
estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a
programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:

* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
I - despesas com pessoal e encargos sociais;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
II - serviço da dívida;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos

ou ações apoiados.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
Da Educação

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não
quitados de órgãos e entidades federais e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

Art. 26. Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a
Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de ações sociais e ações em
faixa de fronteira, em decorrência de inadimplementos objeto de registro no Cadin e no
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi.

§ 1º Na transferência de recursos federais prevista no caput, ficam os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios dispensados da apresentação de certidões exigidas em leis,
decretos e outros atos normativos.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo aos débitos junto ao Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS.

§ 3º Os débitos para com a Fazenda Nacional, vencidos até 31 de maio de 1996,
não inscritos na Dívida Ativa da União, de responsabilidade dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e de suas entidades da administração indireta, decorrentes,
exclusivamente, de convênios celebrados com a União, poderão ser parcelados nas seguintes
condições:

I - o pedido de parcelamento deverá ser encaminhado, até 31 de agosto de 1998,
ao órgão gestor do convênio inadimplido, que o submeterá à Secretaria do Tesouro Nacional
com manifestação sobre a conveniência do atendimento do pleito;

II - o pedido deverá ser instruído com autorização legislativa específica, inclusive
quanto à vinculação das receitas próprias do beneficiário ou controlador e das quotas de
repartição dos tributos a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e 159, incisos I, alíneas a
e c, e II, da Constituição;

III - o débito objeto do parcelamento será consolidado na data da concessão;
IV - o parcelamento será formalizado pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional mediante a celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de
dívida, com a interveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Agente Financeiro do
Tesouro Nacional, nos termos de convênio a ser celebrado com a União;

V - o vencimento da primeira prestação será 30 (trinta) dias após a assinatura do
contrato de parcelamento;

VI - o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a
exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

§ 4º Aos contratos celebrados nas condições estabelecidas no § 3º aplica-se o
disposto no art. 13 desta Lei.

Art. 27. Não cabe recurso de ofício das decisões prolatadas, pela autoridade fiscal
da jurisdição do sujeito passivo, em processos relativos a restituição de impostos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal e a ressarcimento de créditos
do Imposto sobre Produtos Industrializados.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.604, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a Prestação de Contas de Aplicação de
Recursos a que se Refere a Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que a Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A prestação de contas da aplicação dos recursos financeiros oriundos do
Fundo Nacional de Assistência Social, a que se refere a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, será feita pelo beneficiário diretamente ao Tribunal de Contas do Estado ou do
Distrito Federal, no caso desses entes federados, e à Câmara Municipal, auxiliada pelos
Tribunais de Contas dos Estados ou Tribunais de Contas dos Municípios ou Conselhos de
Contas dos Municípios, quando o beneficiário for o Município, e também ao Tribunal de
Contas da União, quando por este determinado.

Parágrafo único. É assegurado ao Tribunal de Contas da União e ao Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo da União o acesso, a qualquer tempo, à documentação
comprobatória da execução da despesa, aos registros dos programas e a toda documentação
pertinente à assistência social custeada com recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social.

Art. 2º Os recursos poderão ser repassados automaticamente para o fundo
estadual, do Distrito Federal ou municipal, independentemente de celebração de convênio,
ajuste, acordo ou contrato, desde que atendidas as exigências deste artigo pelo respectivo
Estado, Distrito Federal ou Município.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Nacional de Assistência Social recebidos
pelos fundos estaduais, municipais ou do Distrito Federal, na forma prevista no caput, serão
aplicados segundo as prioridades estabelecidas nos planos de assistência social aprovados
pelos respectivos conselhos, buscando, no caso de transferência aos fundos municipais, a
compatibilização no plano estadual e respeito ao princípio de eqüidade.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhold Stephanes

* Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/08/2001.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a Organização da Assistência Social e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

....................................................................................................................................................

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que
prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por
esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Seção I
Dos Princípios

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.755, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998

Dispõe sobre a criação de "homepage" na "Internet", pelo
Tribunal de Contas da União, para divulgação dos dados e
informações que especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Tribunal de Contas da União criará "homepage" na rede de
computadores "Internet", com o título "contas públicas", para divulgação dos seguintes
dados e informações:

  I - os montantes de cada um dos tributos arrecadados pela União, pelos Estados,
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, os recursos por eles recebidos, os valores de
origem tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio (caput
do art. 162 da Constituição Federal);

  II - os relatórios resumidos da execução orçamentária da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios (§ 3º do art. 165 da Constituição Federal);

  III - o balanço consolidado das contas da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente
idêntico, baseado em dados orçamentários (art. 111 da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964);

  IV - os orçamentos do exercício da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios e os respectivos balanços do exercício anterior (art. 112 da Lei nº 4.320, de
1964);

  V - os resumos dos instrumentos de contrato ou de seus aditivos e as
comunicações ratificadas pela autoridade superior (caput do art. 26, parágrafo único do art.
61, § 3º do art. 62, arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993);

  VI - as relações mensais de todas as compras feitas pela Administração direta ou
indireta (art. 16 da Lei nº 8.666, de 1993).

  § 1º Os dados referidos no inciso I deverão estar disponíveis na "homepage" até
o último dia do segundo mês subseqüente ao da arrecadação.

  § 2º Os relatórios mencionados no inciso II deverão estar disponíveis na
"homepage" até sessenta dias após o encerramento de cada bimestre.

  § 3º O balanço consolidado previsto no inciso III deverá estar disponível na
"homepage" até o último dia do terceiro mês do segundo semestre do exercício imediato
àquele a que se referir, e o quadro baseado nos orçamentos, até o último dia do primeiro mês
do segundo semestre do próprio exercício.

  § 4º Os orçamentos a que se refere o inciso IV deverão estar disponíveis na
"homepage" até 31 de maio, e os balanços do exercício anterior, até 31 de julho de cada ano.

  § 5º Os resumos de que trata o inciso V deverão estar disponíveis na
"homepage" até o quinto dia útil do segundo mês seguinte ao da assinatura do contrato ou de
seu aditivo, e as comunicações, até o trigésimo dia de sua ocorrência.

  § 6º As relações citadas no inciso VI deverão estar disponíveis na "homepage"
até o último dia do segundo mês seguinte àquele a que se referirem.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fiscalizará o cumprimento do disposto no
parágrafo único do art. 112 da Lei nº 4.320, de 1964.
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Art. 3º Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Tribunal de Contas
da União atenderá a consultas, coligará elementos, promoverá o intercâmbio de dados
informativos e expedirá recomendações técnicas, quando solicitadas.

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser promovidas,
quando necessário, conferências e reuniões técnicas com a participação de representantes
das entidades abrangidas por estas normas ou de suas associações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renan Calheiros
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela
Previdência Social, e altera dispositivos das Leis nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de julho
de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 9.604, de 5 de
fevereiro de 1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.717,
de 27 de novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de
1999, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art 6º A Lei nº 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do
seguinte artigo:

"Art. 2º-A. O Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS poderá
transferir recursos financeiros para o desenvolvimento das ações
continuadas de assistência social diretamente às entidades privadas de
assistência social, a partir da competência do mês de dezembro de 1999,
independentemente da celebração de acordo, convênio, ajuste ou contrato,
em caráter excepcional, quando o repasse não puder ser efetuado
diretamente ao Estado, Distrito Federal ou Município em decorrência de
inadimplência desses entes com o Sistema da Seguridade Social.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará as ações continuadas de
assistência social, de que trata este artigo, no prazo de trinta dias, a partir de
10 de dezembro de 1999." (NR)

....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


